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Processo Nº 08458.001031/2009-68 - Angela Edwina Obon-
go, até 11/03/2010

Processo Nº 08458.001346/2009-13 - Roxana Mamani Anc-
casi, até 16/04/2010

Processo Nº 08508.019688/2009-49 - Carlos Jose Salgado,
até 01/02/2011

Processo Nº 08508.019735/2009-54 - Fernando Sebastian
Baldi Rey, até 04/12/2010

Processo Nº 08508.019736/2009-07 - Blanca Nidia Aquino
Sanchez, até 19/01/2011

Processo Nº 08508.019756/2009-70 - Dania Desiree Conde
Coronado, até 08/01/2011

Processo Nº 08508.019757/2009-14 - Jack Roberto Silva
Fhon, até 04/02/2011

Processo Nº 08508.019760/2009-38 - Jose Javier Mesa So-
cha, até 28/02/2011

MARIA ROSA VILAS BOAS DE ALMEIDA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 17/06/2009, Seção 1, pág. 28,
Onde se lê:

Defiro o presente pedido de transformação de residência
temporária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai,
por troca de Notas, Para a Implementação entre si do Acordo Sobre
Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul.

Processo Nº: 08444-000013/2009-18 - Justo Paulino Vela-
zquez

Leia-se:
Defiro o presente pedido de transformação de residência

temporária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai,
por troca de Notas, Para a Implementação entre si do Acordo Sobre
Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul.

Processo Nº: 08444-000013/2009-18 - Justo Paulino Sosa
Ve l a z q u e z

No Diário Oficial da União de 03/11/2009, Seção 1, pág. 55,
onde se lê:

Face ás diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, DEFIRO o presente pedido de permanência, vez que restou
provado que o (a) estrangeiro (a) está casado de fato e de direito com
cônjuge brasileiro (a), salientando, todavia, que o ato persistirá en-
quanto for detentor da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08505-000475/2009-73 - Cristina Zaza de Al-
meida Campos

Leia-se:
Face ás diligências procedidas pelo Departamento de Polícia

Federal, DEFIRO o presente pedido de permanência, vez que restou
provado que o (a) estrangeiro (a) está casado de fato e de direito com
cônjuge brasileiro (a), salientando, todavia, que o ato persistirá en-
quanto for detentor da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08505-000475/2009-73 - Cristina Zaza de Al-
meida Campos e Christian Eduardo Escurra Zarza

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 3 de março de 2010

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de 14 de julho de 2006,
publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na Portaria nº 1.220 de
11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve:

Processo MJ nº: 08017.002085/2009-30
Programa: "PROGRAMA DO GUGU"
Requerente: Rádio e Televisão Record S/A. (SET - Serviços

Empresariais Ltda. - EPP)
Tema: Relacionamento
Classificação Pretendida: Livre.
CONSIDERANDO que a Rede Record solicitou em 22 de

julho de 2009 a autoclassificação do "PROGRAMA DO GUGU"
como "Livre para todos os públicos".

CONSIDERANDO que o referido programa estreou em 30
de agosto de 2009 e foi instaurado o monitoramento regular da obra
audiovisual.

CONSIDERANDO que problemas técnicos dificultaram a
análise de alguns dos programas e não foi possível tomar a decisão
dentro do prazo regular de sessenta dias definido no artigo 9º da
Portaria MJ 1220/07.

CONSIDERANDO que, em 6 de janeiro de 2010, a emissora
foi advertida que o programa poderia ter indeferido sua autoclas-
sificação, por um dos quadros do programa reiteradamente apresentar
linguagem de conteúdo sexual e exposição de pessoas (em especial,
mulheres) em situações constrangedoras ou degradantes.

CONSIDERANDO que, após a advertência, o programa
apresentou, além do referido quadro, outros conteúdos igualmente
incompatíveis com a classificação pretendida.

RESOLVO indeferir a autoclassificação e classificar o
"PROGRAMA DO GUGU" como "não recomendado para menores
de 12 anos" por conter linguagem de conteúdo sexual, lesão corporal
e nudez.

Em vista do princípio da razoabilidade, concedo prazo de
dez dias para a emissora adequar-se à presente determinação.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 110, DE 4 DE MARÇO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2º do art.
25 da Portaria nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de fevereiro de 2010, o
valor médio da renda mensal do total de benefícios pagos pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 684,66 (seiscentos
oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos).

Art. 2º O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ BARROSO PIMENTEL

CONSELHO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 1.314, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

O Plenário do Conselho Nacional de Previdência Social, em
sua 161ª Reunião Ordinária, realizada em 15 de Dezembro de 2009,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991, resolveu:

Art. 1º Recepcionar o Relatório Final do Grupo de Trabalho
constituído pela Portaria nº 166, de 29 de maio de 2008, para avaliar,
quantificar e qualificar o grau de cobertura previdenciária existente e
propor medidas para atender a meta de expansão da cobertura pre-
videnciária assumida pelo país na Agenda Hemisférica do Trabalho
Decente nas Américas proposta pela Organização Internacional do
Trabalho - OIT e recomendar ao Ministério da Previdência Social -
MPS que publique o relatório no seu sítio da rede mundial de com-
putadores e aprofunde estudos e debates visando o amadurecimento
das propostas.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ BARROSO PIMENTEL
Presidente do Conselho

CONSELHO DE RECURSOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PROVIMENTO No- 133, DE 2 DE MARÇO DE 2010

Transfere processos da 4ª Junta de Recur-
sos localizada na Bahia, para a 6ª Junta de
Recursos localizada em Goiás.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CRPS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 11, incisos I e XVII do Regimento Interno
aprovado pela Portaria MPS/GM nº 323, de 27 de agosto de 2007;
e

Considerando a necessidade de adequar o quantitativo de
processos em tramitação no âmbito do Conselho de Recursos;

Considerando o grande volume de recursos interpostos pelos
segurados e beneficiários nos processos administrativos de benefícios
instaurados no Estado da Bahia;

Considerando os entendimentos mantidos com os dirigentes
da Coordenação Geral de Logística do INSS, resolve:

Art. 1º - Redistribuir 2.000 (dois mil) processos de bene-
fícios existentes na 4ª Junta de Recursos da Bahia, instalada na cidade
de Salvador, para a 6ª Junta de Recursos de Goiás, instalada em
Goiânia.

Art. 2º - Os embargos ou pedidos de esclarecimentos for-
mulados pelas partes serão examinados pelo Órgão Julgador que
proferiu a decisão.

Art. 3º - A 6ª Junta de Recursos de Goiás, após o jul-
gamento, devolverá os processos diretamente às unidades de origem,
por meio do Serviço de Protocolo do INSS, nos termos do art. 72 da
Portaria/MPS/GM/ nº 323, de 27 de agosto de 2007.

Art. 4º - O Chefe da Divisão de Assuntos Administrativos,
os Presidentes e Chefes de Secretarias das respectivas Unidades ado-
tarão as providências necessárias para efetivação desta medida.

Art. 5º - A Coordenação de Gestão Técnica e a Divisão de
Assuntos Administrativos do CRPS acompanharão as providências
recomendadas neste Provimento.

Art. 6º - Este provimento entra em vigor na data de sua
publicação.

SALVADOR MARCIANO PINTO
Presidente do Conselho

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 421,
DE 3 DE MARÇO DE 2010

Institui o Programa de Educação pelo Tra-
balho para a Saúde (PET Saúde) e dá ou-
tras providências.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990
(Lei Orgânica da Saúde), que define entre as atribuições da União,
sua participação na formulação e na execução da política de formação
e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde;

Considerando a responsabilidade constitucional de incremen-
tar o desenvolvimento científico e tecnológico e de ordenação da
formação de recursos humanos para a área da saúde, nos termos do
disposto no Decreto de 20 de junho de 2007, que institui a Comissão
Interministerial de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde;

Considerando o disposto nos arts. 15 a 18 da Lei nº 11.129,
de 30 de junho de 2005, que institui e autoriza o Programa de Bolsas
para a Educação pelo Trabalho;

Considerando a experiência acumulada no Programa de Edu-
cação Tutorial (PET), instituído pela Lei nº 11.180, de 23 de setembro
de 2005, no âmbito do Ministério da Educação; e

Considerando o Termo de Cooperação e Assistência Técnica,
firmado em 29 de maio de 2008 entre os Ministérios da Saúde e da
Educação, com o objetivo de desenvolver ações de capacitação de
recursos humanos da área da saúde, resolvem:

Art. 1º Instituir, no âmbito dos Ministérios da Saúde e da
Educação, o Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde (PET
Saúde), destinado a fomentar grupos de aprendizagem tutorial em
áreas estratégicas para o Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O PET Saúde tem como pressuposto a educação pelo
trabalho, caracterizando-se como instrumento para qualificação em
serviço dos profissionais da saúde, bem como de iniciação ao tra-
balho, dirigidos aos estudantes dos cursos de graduação e de pós-
graduação na área da saúde, de acordo com as necessidades do SUS,
tendo em perspectiva a inserção das necessidades dos serviços como
fonte de produção de conhecimento e pesquisa nas instituições de
ensino.

Art. 3º Conforme as necessidades e especificidades de ações
das Secretarias e/ou órgãos do Ministério da Saúde (MS), poderão ser
lançados Editais Temáticos no âmbito do PET Saúde.

Parágrafo único. As adequações necessárias aos Editais Te-
máticos serão estabelecidas por portarias assinadas pelos Secretários
ou dirigentes dos órgãos correspondentes, mantendo-se, em qualquer
caso, a necessidade da assinatura dos Secretários da Secretaria de
Educação Superior (SESu/MEC) e da Secretaria de Gestão do Tra-
balho e da Educação na Saúde (SGTES/MS).

Art. 4º São objetivos do PET Saúde:
I - possibilitar que o Ministério da Saúde cumpra seu papel

constitucional de ordenador da formação de profissionais de saúde
por meio da indução e do apoio ao desenvolvimento dos processos
formativos necessários em todo o País, de acordo com características
sociais e regionais;

II - estimular a formação de profissionais e docentes de
elevada qualificação técnica, científica, tecnológica e acadêmica, bem
como a atuação profissional pautada pelo espírito crítico, pela ci-
dadania e pela função social da educação superior, orientados pelo
princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, pre-
conizado pelo Ministério da Educação;

III - desenvolver atividades acadêmicas em padrões de qua-
lidade de excelência, mediante grupos de aprendizagem tutorial de
natureza coletiva e interdisciplinar;

IV - contribuir para a implementação das Diretrizes Cur-
riculares Nacionais dos cursos de graduação da área da saúde;

V - contribuir para a formação de profissionais de saúde com
perfil adequado às necessidades e às políticas de saúde do País;

VI - sensibilizar e preparar profissionais de saúde para o
adequado enfrentamento das diferentes realidades de vida e de saúde
da população brasileira;

VII - induzir o provimento e favorecer a fixação de pro-
fissionais de saúde capazes de promover a qualificação da atenção à
saúde em todo o território nacional; e

VIII - fomentar a articulação ensino-serviço-comunidade na
área da saúde.

Art. 5º O PET-Saúde oferecerá bolsas nas seguintes mo-
dalidades:

I - iniciação ao trabalho, destinada a estudantes regularmente
matriculados em Instituições de Educação Superior (IES) integrantes
do PET Saúde, com o objetivo de desenvolver vivências e produzir
conhecimento relevante em áreas prioritárias na produção da saúde;

II - tutoria acadêmica, destinada a professores das IES in-
tegrantes do PET Saúde que orientem as vivências em serviço e
produzam ou orientem a produção de conhecimento relevante na área
da saúde; e
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